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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO* 
 

Lei Federal nº 12.864, de 24 de setembro de 2013 - Altera o caput do art. 3o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
incluindo a atividade física como fator determinante e condicionante da saúde. 

Fonte: Presidência da República 

VOLTAR AO TOPO 

VERBETE SUMULAR * 
 

Não houve publicação de Verbete Sumular nesta data. 

Fonte: DJERJ/TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STF* 
 

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ* 
 

 
Pessoa jurídica não tem direito a habeas corpus  
 
Atualmente, a responsabilização penal de pessoa jurídica em crimes ambientais, quando associada à conduta de pessoa física 
que atua em seu nome, é uma realidade. Porém, de acordo com o ordenamento jurídico, mesmo que integre o polo passivo da 
ação penal, a empresa não pode se valer do habeas corpus, já que não há ofensa à liberdade corporal. A questão voltou a ser 
discutida pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, por unanimidade, manteve a posição contrária à 
impetração do habeas corpus.  
 
Acusados de causar diversos danos ambientais, a empresa – que se situa em área limítrofe à Estação Ecológica de Carijós, no 
Rio Grande do Sul – e seus sócios entraram com o pedido de habeas corpus no STJ. De acordo com a denúncia, eles seriam 
responsáveis por promover espetáculos ao ar livre com níveis de ruído acima do permitido, produzir lixo e outros detritos no 
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local, bem como manter e utilizar 6.000 m² de área de preservação permanente para shows e estacionamento, impedindo a 
regeneração da vegetação nativa.  
 
A defesa dos acusados sustenta que o local é propriedade particular e fica no entorno da área de preservação, não dentro de 
seus limites. Alega ainda que o simples fato de a fiscalização ter sido realizada pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
(Ibama) não atrai a competência da Justiça Federal.  
 
Exclusão  
 
A primeira medida da ministra Laurita Vaz, relatora do processo, foi excluir a empresa do pedido. Segundo a ministra, embora 
se admita a responsabilização penal da pessoa jurídica em crimes ambientais, esta “não pode se valer do habeas corpus, uma 
vez que o bem jurídico por ele tutelado é a liberdade corporal, própria das pessoas naturais”.  
 
Sobre os outros pontos levantados, a ministra esclareceu que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) reconheceu a 
existência de dano à unidade de conservação federal, com a produção de lixo. A despeito da limpeza da área pública após 
cada evento, de acordo com a decisão do TRF4, as atividades geram poluição que afeta os rios Ratones e Papaquara, que 
circundam o local.  
 
Para Laurita Vaz, embora o empreendimento se localize em área particular, a proximidade com a área de preservação causa 
danos. Portanto, “evidencia-se a competência da Justiça Federal para processar e julgar a causa, na medida em que o 
pretenso delito atenta contra bem e interesses da União”.  
 
Processo: HC. 180.987 
Leia mais... 
 
 
Não cabe restituição de parcelas a beneficiário que apenas migra de plano de previdência  
 
A Súmula 289 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não se aplica a contratante de previdência privada que apenas migra para 
outro plano de benefícios da mesma operadora. A decisão é da Quarta Turma do STJ, que negou a restituição das parcelas 
pagas pelo beneficiário.  
 
De acordo com a súmula, “a restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve ser objeto de correção plena, 
por índice que recomponha a efetiva desvalorização da moeda”.  
 
Porém, conforme o ministro Luis Felipe Salomão, esse entendimento só se aplica quando há rompimento de vínculo contratual 
entre o beneficiário e a entidade previdenciária. No caso analisado, houve acordo extrajudicial para que o participante migrasse 
para outro plano da mesma operadora, obtendo vantagens em contrapartida.  
 
Resgate 
 
O relator esclareceu que a correção prevista pela súmula não busca dar ganhos ao contratante, mas compensar o participante 
que não chegou a gozar de nenhum dos benefícios do plano de previdência. Nessa hipótese, cabe devolução integral das 
contribuições efetuadas pelo consumidor, sob pena de enriquecimento ilícito da operadora.  
 
Por outro lado, as contribuições constituem patrimônio acumulado pelo grupo, para custeio das despesas comuns. O resgate 
dos valores, nas condições buscadas na ação, implicaria lesão aos interesses dos demais participantes. O ministro apontou 
ainda que a lei é expressa ao não considerar a portabilidade como resgate.  
 
Processo: REsp. 1405102 
Leia mais... 
 
 
Bens indicados à penhora pelo credor não vinculam o juiz  
 
Não existe vinculação do juiz aos bens indicados à penhora pelo credor em ação monitória. Esse foi o entendimento da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o recurso de um condomínio contra acórdão do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP).  
 
O Condomínio Edifício Twin Towers The Duplex ajuizou ação de cobrança de despesas condominiais contra um casal de 
moradores. Na fase de execução, em decisão interlocutória, o juiz não permitiu a penhora do imóvel para o pagamento da 
dívida, pois entendeu que o bem não pertencia às partes.  
 
Insatisfeito com a decisão, o condomínio recorreu ao TJSP, que determinou que a penhora incidisse sobre os direitos 
decorrentes do contrato de promessa de compra e venda do imóvel.  
 
A partir desse entendimento, o casal de moradores alegou que o julgamento do TJSP foi extra petita, ou seja, concedeu coisa 
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diversa do que foi pedido, quando admitiu que a penhora incidisse sobre os direitos decorrentes do contrato de compra e 
venda do imóvel, apesar de o pedido recursal ter se restringido à penhora do imóvel em si.  
 
A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, com o advento da Lei 11.232/05, a satisfação do crédito por 
meio do cumprimento da sentença “é absolutamente independente da nomeação de bens à penhora pelo credor”.  
 
De acordo com a ministra, é recomendável a indicação de bens a serem penhorados, em virtude da celeridade processual. 
Entretanto, ela observou que o artigo 475-J do Código de Processo Civil (CPC) atribui ao juiz a competência para determinar 
de ofício a penhora dos bens, materiais ou imateriais, necessários à satisfação do crédito.  
 
Em virtude disso, “não há qualquer vinculação do juiz aos bens eventualmente indicados à penhora pelo credor”, afirmou 
Nancy Andrighi. Da mesma forma, não há “imposição ou garantia de oitiva prévia do devedor”, que sempre poderá impugnar o 
requerimento de cumprimento ou a penhora realizada.  
 
Princípio da adstrição  
 
A Terceira Turma confirmou a tese do tribunal paulista, pois entendeu que a determinação de penhorar bens distintos dos 
apontados pelo credor “não representa qualquer afronta ao princípio da adstrição”, por se tratar de mero exercício da 
competência legal do órgão julgador.  
 
O princípio da adstrição está definido nos artigos 128 e 460 do CPC, segundo os quais o juiz deve decidir a lide dentro dos 
limites objetivados pelas partes, não podendo proferir sentença de forma extra (em objeto diverso do pedido) ou ultra petita (em 
quantidade superior ao demandado).  
 
De acordo com Nancy Andrighi, esse princípio deve ser analisado tendo em vista a pretensão inicial do condomínio de receber 
o devido crédito das despesas condominiais. Nesse sentido, “todas as medidas consequentes, inclusive a penhora de bens ou 
direitos necessária, são adotadas como mero desdobramento da efetiva prestação jurisdicional a ser entregue”, explicou.  
 
Os ministros da Turma especializada em direito privado não verificaram violação do artigo 460 do CPC, pois entenderam que o 
tribunal de origem “apenas prestou a tutela jurisdicional requerida desde a propositura da demanda, qual seja, a satisfação do 
crédito decorrente de participação em despesas condominiais”.  
 
Processo: REsp. 1366722 
Leia mais... 
 
 
Moradora que teve casa inundada por lixo tóxico deve receber indenização  
 
Uma mulher de 81 anos deve receber indenização por danos morais, em razão de ter perdido sua casa com o vazamento de 
lama tóxica (bauxita) às margens do rio Muriaé, em Minas Gerais, em acidente ocorrido em janeiro de 2007.  
 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 
condenou a empresa Mineração Rio Pomba Cataguases Ltda. ao pagamento de indenização à vítima no valor de R$ 10 mil.  
 
O acidente, um dos maiores danos ecológicos naquela área do estado, afetou a região de Miraí e Muriaé e tirou centenas de 
moradores de suas casas. Bilhões de litros de bauxita foram espalhados às margens do rio, em decorrência do rompimento de 
uma barragem.  
 
Segundo o relator, ministro Luis Felipe Salomão, centenas de moradores da região ajuizaram ações com pedido de 
indenização por dano moral e material. É a primeira vez que o STJ julga uma demanda relativa a esse acidente.  
 
Nexo causal 
 
A mineradora sustentou no STJ que a autora da ação não comprovou a relação entre o problema na barragem e os danos 
sofridos por ela, já que a cidade de Muriaé foi atingida por várias enchentes durante o mês de janeiro de 2007, todas 
causadoras de prejuízos aos habitantes da região.  
 
A empresa sustentou ainda que os danos à casa da autora já teriam ocorrido antes do rompimento da barragem. E questionou 
a existência do nexo causal, estabelecido pelas instâncias ordinárias. Tanto o juiz de primeiro grau quanto o TJMG 
reconheceram relação de causa e efeito entre o rompimento da barragem e o vazamento da bauxita, contribuindo para o 
transbordamento do rio Muriaé e a inundação da casa da moradora.  
 
De acordo com o ministro Salomão, nos danos ambientais incide a teoria do risco integral, daí o caráter objetivo da 
responsabilidade, conforme previsão do artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 14, parágrafo 1º, da Lei 
6.938/81. Para a responsabilidade fundada na teoria do risco integral, basta a ocorrência de resultado prejudicial ao homem e 
ao ambiente advinda de ação ou omissão do responsável.  
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Dignidade 
 
Segundo o ministro, a ocorrência de duas fortes enchentes em períodos anteriores na região não é capaz de romper o nexo 
causal e afastar a responsabilidade da mineradora, haja vista a existência do risco integral, que independe de força maior.  
 
Ao proferir a decisão, a Quarta Turma levou em conta a situação da autora, de 81 anos, que viu o esforço de uma vida ser 
destruído pela inundação de detritos tóxicos. A Turma considerou que houve ofensa à dignidade humana, pela angústia sofrida 
pela moradora. 
 
O ministro Salomão explicou que a existência de relação de causa e efeito entre o rompimento da barragem – com o 
vazamento de bilhões de litros de dejetos de bauxita – e o resultado danoso sofrido pela autora é premissa que não pode ser 
reavaliada em recurso especial, por envolver matéria de fato, conforme determina a Súmula 7 do STJ.  
 
Processo: REsp. 1374342 
Leia mais...  
 
 
Serventuária da Justiça que publicou informação inverídica não responderá em ação de indenização 
 
Uma servidora da Justiça que publicou equivocadamente informação de que o estado do Paraná havia sido condenado por 
litigância de má-fé não responderá por danos morais em ação movida pelo procurador que atuou no caso, pois não ficou 
caracterizada a existência de dano indenizável. O entendimento foi proferido pela Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ).  
 
O procurador do estado do Paraná ajuizou ação de indenização por danos morais contra a escrivã, lotada na 1ª Vara de 
Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba. A serventuária publicou resumo de sentença no qual constou que o 
estado fora condenado a pagar multa por litigância de má-fé. Tal fato, na realidade, não aconteceu.  
 
O procurador alegou que a publicação errônea lhe causou “graves danos”. Sustentou que foi atingido em sua honra pessoal e 
profissional. Baseado nessas razões, apresentou ação diretamente contra a servidora pública.  
 
O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, por ter considerado o fato “mero dissabor”, incapaz de gerar reparação 
financeira. A tese foi mantida na apelação pelo Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR). Inconformado com o acórdão, o 
procurador apresentou recurso no STJ.  
 
Ação direta 
 
Na Quarta Turma, órgão julgador especializado em direito privado, os ministros lembraram que a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (STF) “sempre foi linear em admitir a ação direta do lesado em face do servidor público”.  
 
Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, relator do recurso, cabe ao suposto lesado avaliar se deseja ajuizar ação contra o 
servidor público ou contra o estado. “Se, por um lado, o particular abre mão do sistema de responsabilidade objetiva do estado, 
por outro também não se sujeita ao regime de precatórios”, disse ele.  
 
O ministro garantiu que o servidor pode responder diretamente pelo dano gerado por atos praticados no exercício de sua 
função pública, “sendo que, evidentemente, o dolo ou culpa, a ilicitude ou a própria existência de dano indenizável são 
questões meritórias”.  
 
Incorreções corriqueiras  
 
Entretanto, de acordo com Salomão, nesse caso não houve dano moral a ser indenizado.  
Para o relator, “a publicação de certidão equivocada de ter sido o estado condenado a multa por litigância de má-fé gera, 
quando muito, mero aborrecimento ao procurador que atuou no feito”.  
 
Ele disse que são corriqueiras no âmbito forense as incorreções em comunicação de atos processuais, “notadamente em razão 
do volume de processos que tramitam no Judiciário”.  
 
Salomão destacou que a doutrina e a jurisprudência têm reconhecido que “mero aborrecimento, contratempo, mágoa ou 
excesso de sensibilidade” por aquele que diz ter sofrido o dano moral “são insuficientes para a caracterização do abalo moral 
indenizável”. Mesmo porque, para o relator, é de amplo conhecimento que a multa por litigância de má-fé é atribuída à parte e 
não ao advogado.  
 
Embora tenha reconhecido que, quando se trata de dano moral, é “impossível exigir que a vítima comprove a dor, a tristeza ou 
a humilhação através de depoimentos, documentos ou perícia”, o ministro observou que nem por isso se pode concluir que 
todo e qualquer ato ilícito gera dano moral indenizável.  
 
Conforme ponderou Salomão, a existência do dano moral não é extraída da prova de sua ocorrência, mas da análise da 
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gravidade do ato ilícito em abstrato. Para ele, é a comprovação da gravidade do ato ilícito que gera o dever de indenizar.  
 
Inércia 
 
Salomão lembrou ainda que, depois da publicação equivocada, o recorrente apresentou embargos e nada mencionou quanto 
ao erro, também não fez nenhuma menção na apelação que se seguiu e não requereu administrativamente a correção da 
publicação.  
 
De acordo com o relator, “se houvesse algum dano indenizável, cabia a ele próprio mitigar as consequências do fato, por força 
de evidente imperativo ético ancorado na boa-fé objetiva que deve permear todas as relações sociais, sejam elas contratuais, 
extracontratuais ou com o poder público”.  
 
O ministro explicou que, embora a inércia dolosa não tenha sido demonstrada nos autos, a parte que se sentiu lesada não 
deve se manter inerte propositadamente diante da “possibilidade de agravamento desnecessário do dano, na esperança de se 
ressarcir posteriormente com uma ação indenizatória”, pois esse comportamento afronta os deveres da ética e da boa-fé.  
 
Processo: REsp. 1325862 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

 
Informamos que foram atualizadas as pesquisas relacionadas abaixo na página de Pesquisa Selecionada, no tema 

Alimentos, realizadas pela equipe de jurisprudência, no Banco do Conhecimento em Jurisprudência no Grupo Direito Civil. 
Também podem ser visualizadas em Consultas / Jurisprudência / Pesquisa Selecionada / Direito Civil:  

 
Alimentos Gravídicos 
Pensão Alimentícia sobre Participação nos Lucros da Empresa 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 
 JURISPRUDÊNCIA*  

EMBARGOS INFRINGENTES* 
 

Sem conteúdo 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

JULGADOS INDICADOS* 
 

 Sem conteúdo 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 

(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUB - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
SEDIF - Serviço de Difusão 

Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ)  

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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